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Fundamentos 

A classificação ‘AMP-1’ (Muito Forte) que a S&P Global Ratings atribui às práticas de administração de 

recursos de terceiros da Itaú Asset Management se baseia na posição de negócios muito forte da 

empresa, como a maior gestora privada de recursos de terceiros do Brasil e da América Latina; no seu 

mix diversificado de produtos e clientes; na sua equipe de administração altamente experiente, e na sua 

clara estratégia corporativa. A classificação também incorpora os processos de gestão de investimentos 

da Itaú Asset bem estruturados, as suas práticas operacionais e de gestão de risco muito fortes, os seus 

fortes princípios fiduciários e a sua performance financeira historicamente consistente. Nossa análise 

incorpora ainda o benefício de a gestora pertencer ao grupo Itaú Unibanco Holding S.A. (Grupo Itaú) e 

de ser considerada uma atividade core para este. A classificação também considera os desafios 

enfrentados pela gestora, como a concorrência de gestoras estrangeiras e o crescimento das gestoras 

independentes no mercado brasileiro, bem como sua exposição a um ambiente macroeconômico 

altamente incerto no Brasil. 

 

A Itaú Asset é uma unidade independente responsável pelo negócio de gestão de recursos de terceiros 

do Itaú Unibanco, o maior banco privado do Brasil e da América Latina. A unidade de Asset Management 

pertence à estrutura da área de Wealth Management & Services (WMS) do Grupo Itaú. Os negócios de 

private banking, produtos de investimentos e previdência, soluções para mercado de capitais, como 

operações de custódia e corretora de valores, e as divisões de compliance e gestão de riscos são todos 

subordinados à área de WMS. A classificação ‘AMP-1’ leva em consideração apenas as atividades da 

Itaú Asset. Em agosto de 2018, a empresa era a maior gestora privada de recursos de terceiros do Brasil 

em termos de ativos administrados (AUM - assets under administration), detendo aproximadamente 

15,19% de participação de mercado, com R$ 650,7 bilhões de AUM, segundo o ranking global de 

administração de recursos de terceiros da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiros e de Capitais (ANBIMA). Até agosto de 2018, a gestora havia registrado captação líquida de 

cerca de R$ 24 bilhões, equivalentes a 37% do volume líquido de captações no mercado, estimulada por 

sua forte presença nos segmentos private e alta renda, cuja demanda por produtos sofisticados vem 

sendo atendida pelas estratégias de renda variável e de fundos multimercados da gestora. 
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Vemos a gestão de ativos como uma atividade core para o Grupo Itaú. A Itaú Asset se favorece de uma 

imagem da marca e reputação muito fortes com os investidores globais, beneficiando-se do amplo canal 

de distribuição e da forte presença de mercado do banco. Acreditamos que recentes mudanças na alta 

diretoria do banco não afetam a estratégia e relevância da gestora perante o grupo. Em nossa opinião, o 

negócio da Itaú Asset inclui um mix muito bom de produtos e clientes que ajuda a diversificar o fluxo de 

receitas e a evitar riscos de concentração. Aproximadamente 60% dos recursos sob gestão da empresa 

são direcionados a fundos de Renda Fixa e Indexados, enquanto 24% à Previdência, 12% a 

Multimercados e 4% aos Fundos de ações. A Itaú Asset não faz a gestão de Fundos Estruturados 

(Fundos de Investimento em Participações, Fundos de Investimentos Imobiliários e Fundos de 

Investimentos em Direitos Creditórios). A operação dessas classes de investimentos é realizada por uma 

empresa independente do banco, a Kinea Investimentos Ltda. 

 

A S&P Global Ratings acredita que a gestora exibe um forte perfil financeiro com base em sua forte 

posição competitiva no mercado brasileiro de gestores de recursos de terceiros e uma boa estratégia de 

gestão de custos e despesas. Esse sólido perfil financeiro da Itaú Asset contribui positivamente para a 

manutenção de suas melhores práticas de administração de ativos, pois a empresa mantém uma 

capacidade de geração de recursos forte para suportar uma contínua melhora em seus sistemas, 

processos e controles internos. A Itaú Asset está sempre investindo em novas tecnologias e no 

aprimoramento de processos e controles. A empresa é vista como uma gestora muito bem preparada e 

com qualidade muito forte em termos de processos, pessoal e infraestrutura. Além disso, apresenta uma 

capacidade de retornos rápidos no caso de interrupção de suas operações. 

 

Em nossa opinião, a estrutura operacional da gestora está alinhada às melhores práticas globais em 

termos de segregação de atividades, e sua estrutura organizacional é muito forte, contando com uma 

alta qualidade de recursos humanos para alcançar seus objetivos estratégicos. Também avaliamos 

positivamente a longa experiência nos mercados de capitais creditada à sua administração sênior. A Itaú 

Asset segue diretrizes claras estabelecidas para constituir o portfólio. O processo de investimento é 

robusto com uma filosofia de investimentos bem definida focada em pesquisa fundamental intensiva, 

com ênfase na geração de alfa. A gestora também possui um comitê bem definido e forte, cujos 

membros se reúnem regularmente para avaliar o desempenho do negócio, as estratégias de 

investimentos e de vendas, a gestão de riscos e o desenvolvimento de produtos. 

 

O processo de gestão de riscos da Itaú Asset também é bem estruturado, seguindo sólidos princípios, 

utilizando-se de ferramentas bem definidas para avaliar riscos, procedimentos de marcação a mercado, 

implementação de controles online e monitoramento do risco de mercado, liquidez e crédito. Além disso, 

a unidade independente de compliance da área de WMS é responsável por garantir a integridade e a 

transparência do processo de gestão de ativos em observância às regras internas e regulatórias, 

incluindo princípios fiduciários. O ambiente de controle da Itaú Asset é de alto padrão, com uma estrutura 

de controle bem definida e muito forte apropriada para o tamanho de suas operações. Políticas e 

procedimentos relevantes são bem documentados, alavancando-se a partir da expertise e recursos do 

Grupo Itaú.  

 

Acreditamos que a Itaú Asset enfrenta o desafio de manter sua forte posição de negócios em um 

contexto de grande concorrência no segmento de ativos no exterior e do crescimento de gestoras 

independentes locais, o que pode gerar pressões nas taxas de administração de recursos. O ambiente 

macroeconômico altamente incerto no Brasil também se impõe como um grande desafio para as 

atividades de gestão de recursos locais. A empresa está ciente dos desafios à frente com a maior 

competição, e conta com uma consolidada posição de liderança no mercado local, com base em sua 
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imagem da marca e reputação fortes, enquanto é reconhecida como uma gestora de ativos global com 

expertise na América Latina. A ampliação de sua presença na região corrobora para o desenvolvimento 

e venda de produtos especializados para seus clientes.  

 

Notas 

 A classificação ‘AMP-1’ (Muito Forte) atribuída pela S&P Global Ratings à Itaú Asset 

Management reflete nossa opinião sobre as práticas de administração de recursos de terceiros 

“MUITO FORTES” da gestora, sendo esta a avaliação mais alta em uma escala que vai de 

‘AMP-1’ (maior) à ‘AMP-5’ (menor). 

 

 A Classificação AMP da S&P Global Ratings é uma opinião atualizada sobre a qualidade geral 

de uma empresa de administração de recursos de terceiros, incluindo suas características 

administrativas e procedimentos operacionais. A classificação inclui uma análise dos sistemas e 

controles das gestoras de recursos de terceiros para assegurarem os interesses dos seus 

clientes. Ao avaliá-las, a S&P Global Ratings faz uma análise da qualidade de seu desempenho, 

procedimentos operacionais e sistemas de gestão de risco, assim como do perfil de negócios, 

mix de produtos e solidez financeira. Tal análise não incorpora elementos de risco soberano. A 

classificação também avalia os sistemas e controles da gestora de recursos de terceiros em 

relação àqueles adotados por outras empresas de administração de recursos de terceiros no 

Brasil. A classificação da S&P Global Ratings das práticas de administração de recursos de 

terceiros das gestoras brasileiras desse mercado não é uma auditoria sobre a conformidade da 

empresa aos procedimentos estabelecidos por ela própria, tampouco é uma opinião relativa ao 

seu cumprimento de leis e regulamentos. A classificação não é uma recomendação para a 

utilização dos serviços prestados por qualquer gestora de recursos de terceiros. 
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Nenhum conteúdo (incluindo-se ratings, análises e dados relativos a crédito, avaliações, modelos, software ou outras aplicações ou 

informações obtidas a partir destes) ou qualquer parte destas informações (Conteúdo) pode ser modificada, sofrer engenharia 

reversa, ser reproduzida ou distribuída de nenhuma forma, nem meio, nem armazenada em um banco de dados ou sistema de 

recuperação sem a prévia autorização por escrito da Standard & Poor’s Financial Services LLC ou de suas afiliadas (coletivamente, 

S&P). O Conteúdo não deverá ser utilizado para nenhum propósito ilícito ou não autorizado. Nem a S&P, nem seus provedores 

externos, nem seus diretores, representantes, acionistas, empregados nem agentes (coletivamente, Partes da S&P) garantem a 

exatidão, completitude, tempestividade ou disponibilidade do Conteúdo. As Partes da S&P não são responsáveis por quaisquer 

erros ou omissões (por negligência ou não), independentemente da causa, pelos resultados obtidos mediante o uso de tal 

Conteúdo, ou pela segurança ou manutenção de quaisquer dados inseridos pelo usuário. O Conteúdo é oferecido “como ele é”. AS 

PARTES DA S&P ISENTAM-SE DE QUALQUER E TODA GARANTIA EXPRESSA OU IMPLÍCITA, INCLUSIVE, MAS NÃO 

LIMITADA A QUAISQUER GARANTIAS DE COMERCIABILIDADE, OU ADEQUAÇÃO A UM PROPÓSITO OU USO ESPECÍFICO, 

LIBERDADE DE FALHAS, ERROS OU DEFEITOS DE SOFTWARE, QUE O FUNCIONAMENTO DO CONTEÚDO SEJA 

ININTERRUPTO OU QUE O CONTEÚDO OPERE COM QUALQUER CONFIGURAÇÃO DE SOFTWARE OU HARDWARE. Em 

nenhuma circunstância, deverão as Partes da S&P ser responsabilizadas por nenhuma parte, por quaisquer danos, custos, 

despesas, honorários advocatícios, ou perdas diretas, indiretas, incidentais, exemplares, compensatórias, punitivas, especiais ou 

consequentes (incluindo-se, sem limitação, perda de renda ou lucros e custos de oportunidade ou perdas causadas por 

negligência) com relação a qualquer uso do Conteúdo aqui contido, mesmo se alertadas sobre sua possibilidade. 

 

Análises relacionadas a crédito e outras, incluindo ratings e as afirmações contidas no Conteúdo são declarações de opiniões na 

data em que foram expressas e não declarações de fatos. As opiniões da S&P, análises e decisões de reconhecimento de ratings 

(descritas abaixo) não são recomendações para comprar, reter ou vender quaisquer títulos ou tomar qualquer decisão de 

investimento e não abordam a adequação de quaisquer títulos. Após sua publicação, em qualquer maneira ou formato, a S&P não 

assume nenhuma obrigação de atualizar o Conteúdo. Não se deve depender do Conteúdo, e este não é um substituto das 

habilidades, julgamento e experiência do usuário, sua administração, funcionários, conselheiros e/ou clientes ao tomar qualquer 

decisão de investimento ou negócios. A S&P não atua como agente fiduciário nem como consultora de investimentos, exceto 

quando registrada como tal. Embora obtenha informações de fontes que considera confiáveis, a S&P não conduz auditoria nem 

assume qualquer responsabilidade de diligência devida (due diligence) ou de verificação independente de qualquer informação que 

receba. Publicações relacionadas a ratings de crédito podem ser divulgadas por diversos motivos que não dependem 

necessariamente de uma ação decorrente de um comitê de rating, incluindo-se, sem limitação, a publicação de uma atualização 

periódica de um rating de crédito e análises correlatas. 

 

Até o ponto em que as autoridades reguladoras permitam a uma agência de rating reconhecer em uma jurisdição um rating 

atribuído em outra jurisdição para determinados fins regulatórios, a S&P reserva-se o direito de atribuir, retirar ou suspender tal 

reconhecimento a qualquer momento e a seu exclusivo critério. As Partes da S&P abdicam de qualquer obrigação decorrente da 

atribuição, retirada ou suspensão de um reconhecimento, bem como de qualquer responsabilidade por qualquer dano 

supostamente sofrido por conta disso. 

 

A S&P mantém determinadas atividades de suas unidades de negócios separadas umas das outras a fim de preservar a 

independência e objetividade de suas respectivas atividades. Como resultado, certas unidades de negócios da S&P podem dispor 

de informações que não estão disponíveis às outras. A S&P estabeleceu políticas e procedimentos para manter a confidencialidade 

de determinadas informações que não são de conhecimento público recebidas no âmbito de cada processo analítico. 

A S&P pode receber remuneração por seus ratings e certas análises, normalmente dos emissores ou subscritores dos títulos ou 

dos devedores. A S&P reserva-se o direito de divulgar seus pareceres e análises. A S&P disponibiliza suas análises e ratings 

públicos em seus sites na www.standardandpoors.com (gratuito), e www.ratingsdirect.com e www.globalcreditportal.com (por 

assinatura), e pode distribuí-los por outros meios, inclusive em suas próprias publicações ou por intermédio de terceiros 

redistribuidores. Informações adicionais sobre nossos honorários de rating estão disponíveis em 

www.standardandpoors.com/usratingsfees. 

 

Austrália  

Standard & Poor's (Austrália) Pty. Ltd. conta com uma licença de serviços financeiros número 337565 de acordo com o 

Corporations Act 2001. Os ratings de crédito da Standard & Poor’s e pesquisas relacionadas não tem como objetivo e não podem 

ser distribuídas a nenhuma pessoa na Austrália que não seja um cliente pessoa jurídica (como definido no Capítulo 7 do 

Corporations Act).   
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) ITAÚ UNIBANCO S.A. (CNPJ 60.701.190/0001-04) encontra-

se autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

Carteira Comercial

Carteira de Crédito Financ. e Investimento

Carteira de Crédito Imobiliário

Carteira de Investimento

Carteira de Arrendamento Mercantil

c. a realizar operações de:

Mercado de Câmbio

Crédito Rural

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 09:59:45 do dia 7/1/2020, com base na Lei nº 9.051, de 18 de

maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: 6bLkN6c8y1kVMeWKtv02

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)

SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar 
70074-900 Brasília - DF

E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
60.701.190/0001-04
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/08/1944 

 
NOME EMPRESARIAL 
ITAU UNIBANCO S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EST UNIF 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 

NÚMERO 
. 

COMPLEMENTO 
TORRE OLAVO SETUBAL 

 
CEP 
04.344-902 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE JABAQUARA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UNIDADEDEATENDIMENTOAFISCALIZACAO@CORREIO.ITAU.COM.BR

TELEFONE 
(11) 3003-4828 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/12/2019 às 10:58:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. Certifico que conforme informações prestadas pela PGM/FISC as EF 608.095-2/04-1 e 592.078-7/05-8, 
608.095-2/04-1 e 592.078-7/05-8 estão garantidas e foram embargadas, a EF 573.331-6/15-2, apesar de não estar 
formalmente garantida, não pode obstar a certidão positiva com efeitos de negativa, uma vez que se aguarda a 
transferência de garantia prestada nos autos da ação cautelar 1040353-18.2014.8.26.0053." SEI 
6017.2019/0047604-4. Certifico mais que, de acordo com DICAJ, através do Processo SEI de nº 
6017.2017/0034970-7, FISC 42 informou ( Processo Digital 1033899-51.2016.8.26.0053 ) haver mandado de 
segurança impetrado para contrapor-se a negativa de expedição de certidões de regularidade fiscal requerida 
em função da existência de pendências fiscais de filiais, com liminar deferida nos termos e limites postulados, 
"para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários para o CNPJ 
60.701.190/0001-04 e CCM 1.023.917-0, sem considerar eventuais pendências relacionadas a outras filiais do 
impetrante", decisão ainda em vigor, tendo em vista que apelação interposta pelo MSP ainda não julgada.***** 

0594804 - 2019

CCM 1.023.917-0- Inicio atv :20/06/73 (PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 00100 - CEP: 04344-902)

60.701.190/

ITAU UNIBANCO S.A.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

13/09/2019

11/03/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 8A44B926

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010.

Certidão emitida às 16:38:40 horas do dia 16/09/2019 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários







MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ITAU UNIBANCO S.A. 
CNPJ: 60.701.190/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:17:32 do dia 30/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/02/2020.
Código de controle da certidão: AF03.2A29.FE14.3D87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB: 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.

Observações PGFN: 
Certidão emitida com base em decisão liminar proferida nos autos do M
S 5015821-06.2019.403.6100, haja vista que as CDAs 80.5.19.009180-29,
 80.5.19.009182-90, 326965912, 326965920, 326965955, 326965963, 32696
5971, 326965980, 326965998, 326966013, 352757728 e 352757736 são os ú
nicos óbices à emissão de CPEN em nome do contribuinte. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 60.701.190/0001-04
Razão Social:ITAU UNIBANCO SA
Endereço: PC ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA 100 / PARQUE JABAQUARA /

SAO PAULO / SP / 04344-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:14/01/2020 a 12/02/2020 

Certificação Número: 2020011413351747846320

Informação obtida em 17/01/2020 11:06:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir


